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Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0082963-68.2012.815.2001
Origem : 10ª Vara Cível da Capital 
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante : Bradesco Auto RE Cia de Seguros  
Advogado : Wilson Sales Belchior 
Apelado : Antonio Olegário de Lima 
Advogado : Rogério Cunha Estevam
Recorrente : Antonio Olegário de Lima
Advogado : Rogério Cunha Estevam
Recorrido : Bradesco Auto RE Cia de Seguros  
Advogado : Wilson Sales Belchior 

APELAÇÃO  CÍVEL E  RECURSO  ADESIVO.  AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA C/C REPARAÇÃO
POR DANOS MORAIS. ACORDO EFETUADO. PERDA
DO OBJETO. REMESSA DO PROCESSO À INSTÂNCIA
A QUO. RECURSOS PREJUDICADOS.

Recurso  prejudicado  é  aquele  que  perdeu  seu  objeto,
resultando  em  perda  superveniente  de  interesse  recursal,
impondo-se o seu não conhecimento.

Vistos, etc.
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Trata-se  de  Apelação  Cível  e  Recurso  Adesivo  contra
decisão, fls. 269/276,  prolatada pelo Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca da
Capital,  nos  autos  da  Ação  Securitária  c/c  Reparação  por  danos  morais
intentada por Antonio Olegário de Lima em desfavor da Bradesco Auto RE
Cia de Seguros. 

A sentença  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido,
nos termos do art. 269, I do CPC/73, condenando a parte ré ao pagamento
de indenização por danos materiais na importância de R$ 32.860,00 (trinta e
dois mil, oitocentos e sessenta reais), de acordo com a cotação da data do
sinistro (19/02/2012). 

Condenou, ainda, as partes reciprocamente nas custas e
honorários  advocatícios  fixados  em R$ 1.000,00 (mil  reais),  compensados
com base no art. 21 do CPC,  aplicando a autora o art. 12 da Lei n. 1060/50. 

Nas  razões  da  apelação,  fls.  294/305,  a  seguradora
sustenta que o veículo sinistrado vinha sendo utilizado de forma indevida,
caracterizando a má-fé contratual. Requer, assim, o provimento do recurso,
a fim de julgar improcedente a condenação ao pagamento da indenização
integral. 

Recurso  adesivo,  fls.  322/331,  a  fim  de  julgar
procedentes os pedidos do autor, condenando a seguradora ao pagamento
de indenização por danos morais. 

Contrarrazões de apelo, fls. 333/341. 

Às fls. 353/354, a parte ré atravessou petição informando
a existência de acordo extrajudicial entre as partes, colacionando-o às fls.
355/358,  assim  como  extrato  de  confirmação  de  pagamento  do  valor
acordado, fls. 359. 
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A parte  contrária  foi  devidamente  intimada,  fls.  370,
para se pronunciar a respeito do acordo celebrado, quedando-se, contudo,
inerte, certidão, fls. 371. 

A Procuradoria de Justiça opina pelo não conhecimento
dos  recursos,  diante  da  falta  de  interesse  recursal,  em  razão  do  acordo
celebrado entre as partes, fls. 374/376.  

É o relatório.

D E C I D O

Conforme se observa da cópia do acordo celebrado entre
as  partes,  fls.  355/358,  bem  como,  do  extrato  de  confirmação  do
adimplemento do ajuste, fls. 359, houve a formalização e o cumprimento de
acordo entre as partes, o que acarreta inexoravelmente à renúncia ao direito
de recorrer.

No caso, deve ser aplicado o art. 487, III, b do CPC/2015,
in verbis:  

Art. 487.  Haverá resolução de mérito quando o juiz:

III - homologar:

b) a transação;

Diante  disso,  com  a  realização  de  transação  entre  as
partes e, por conseguinte, a renúncia ao direito de recorrer, fica configurada
a perda  do  objeto  recursal,  restando  prejudicada a  apelação  e  o  recurso
adesivo.
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A esse respeito, o nosso egrégio Tribunal de Justiça já se
pronunciou:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. Pedido de desistência

Homologação. Aplicação do disposto no art. 501 do CPC, c/c oS

artS.  557  DO  CPC  E  127,  inciso  XXX,  do  RITJPB  .  RECURSO

PREJUDICADO PERDA DO OBJETO. SEGUIMENTO NEGADO.

Requerida a desistência do recurso,  homologa-se o pedido com

base  no  art.  501  do  CPC,  c/c  art.  127,  inciso  XXX,  do  RITJPB.

Recurso prejudicado é aquele que perdeu seu objeto, resultando

em perda superveniente de interesse recursal, impondo-se o seu

não conhecimento.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº

00248617220138150011, Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ

E BENEVIDES , j. em 22-05-2015)

Sobre  o  tema,  ainda,  prescreve  o  art.  127,  XXX,  do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça:

“Art. 127. São atribuições do relator:

(omissis)

XXX – julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido o

objeto, (...).”

Com  essas  considerações,  JULGO  PREJUDICADOS
OS RECURSOS, remetendo-se os autos ao Juízo a quo para a competente
homologação do acordo, e ulteriores termos. 

Intimações necessárias.  Cumpra-se. 

Gabinete no TJ/PB, em 14 de fevereiro de 2018.

    Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                                                             RELATORA
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